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LEI N• 6404, DE t9 DE DEZEMBRO DE 2025 
Projeto de Lei n• 20312025 

Autc>r: Prefeito Municipal Yao Lopes de Almeida 

ESTIMA A RECF;.ITA E FlXA A DESPESA DO MUNJCf PJO 'PARA o 'EX~:RcfcIO DE2026 

O Prefeíto Municipal: Faço saber que a Câmara Municipal deereta e eu Sanciono á seguinte Le.i: 

CAPÍTUI.O 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 1 º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa d.o Município para o exercício financeiro de 2026, 
compreendendo: 

r - O Orçamento Fiscal referente aos Poden."8 do Município, seus fundos especiais~ órgãos e cri~idade& da 
administração direta e inditeta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Publico. 

11 - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo às entidades e órgãos a e!a vinculados, da · · . ão 
direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídas e mantidas pelo POdtt Publico. . ~JN~;f At (j~ 

·~ !?u~ ADo "~o 
CAPÍTULO ll t::'.::5 Put.>licado. no 1' 

ff Diário Oficial ~ 
DOS ORÇAMENTOS 'FISCAL .E DA SEGURIDADE SOCIAi '1"'. 

[ EM.li...f..Jl.J.lí. ~ 
SEÇÃOI 

DA EST.IMATIV A DA ~CEITA 

Artigo 2° - A Receita Orçamentaria e estimada na fonna dos quadros I, 1-A, IT, ITT, e JV, que""'nrv"""l""'fl'!!:rl .. 
integrante desla Lei, em R$ 575.341.267 ,00 (quinhentos e setenta e cinco milhões. trezentos e quaren.ta e wn 
mil, duzentos e sessenta e sete reais) e se desdobra em.: 

l - R$ 538.606.871,00 (quinhentos e trinta e oito milhõe.s, seiscentos e seís mil, oitocentos e setenta e um reais) 
do Orçamento Fiscal; e 

II - R$ 36.734.396,00 (trinta e seis milhões, setecentos e. trinta e quatro mil, tte'.t.entlls e .noventa e seis reais) do 
Orçamento da Seguridade Social. 

Artigo 3" - A reeeita será arrecadada na forma da legll;lação em vigor, com a estimativa constante do seguinte 
desdobramento: --·------------________ ._..,. ________ ,.. ____ .,. ___ ..... ---.-------·-"':' _________ ...,. __ ------.---r---~--Nt-.... .- - ·- .- -:...------.-------... --.... - --·- -- --------

1 E ~i p E e l f' .X e A e A o 1 1·x Sc,>.J.. 1 SEGôRl llAOE SOCIAL 1 T01'AI. 1 
1-------------------- ------------------------------------------------------------------------------------'------'---1 
1 .1 - l>.Di'Tl.NISTRACAO l>li<l':.1'1' 1 J 1 1 
1 RllCEn'J\!l CORREN"IES 1 1 j 1 
1 1,mpostos , Uixu.s "'contribu'1cocs de melhoria 1 157.60'9 .:566', 00 1 0,00 1 15"1.609. 366,00 t 
1 c<.>11t:dhutc;oo11 1 6. 885. :!20 , 00 1 138.325, 00 1 7.023.645,00 t 
1 r ece_i.ta patri111onia! t s.u1.1ss~oo. 1 l.H3.S.(lo,eo 1 9.:.l3~ . ~jls ,oo t 
1 receita de oer• icoa l ?.60.000,00 1 o;oo 1 '260.000,oo t 
1 transforunci<il; cornmtao t 3S2.0l?..400, 0ô 1 33 .0H.~J.1>,00 t 385 .05~.7 1~ , 00 1 
1 tlUtt''l.8 '"'"'1 L'1S CUIC<'<!n las 1 1'.l..159.000,00 l ... ·º·ºº 1 l.3.15.9.00(],0'0 1 
1 ;Y<lCl>Üa• COtt<:>rl);es - tntr~ Qfllli 1 0,00 1 .108. !;75,QO 1 106.1>1S,UO 1 
1 deducoeo pox descorrtos <'<>nc;ed1-d= 1 -4 50.000,00 1 0,00 1 -450.000,00 1 
1 deducoe• p/o tonde b t -G B.Hti.•101>,-0o 1 O,OO· t -1.6.166.40!J.OO r 
1 1---·--------------------------·------------~"'."'""----------,-1 
1 .'.J'qtaJ iL•1' Reí-" ·i.~a11 Corrente• t 489 . 50.0.~71,00 t JL43ÍL1!6,00 1 523.93~ .3~7,oo 1 
1 1 -----------·--------~---------------------------------1 
1 RECEITAS OE Cll.PI~L 1 1 1 J 
1 ope.rac0es de cred~t:o 1 14.165 . 000,0Q J 0,00 1 11.165. 000 ,0ô 1 
l tra.nsf~r<:nclaa de "'"Pital 1 )4.94)..000,lJO 1 '15~.llBO,OO 1 ·l5 .69Sc2€0,00 1 
1 !--------------- ---------------.----~--------------------1 
1 1'otU das Receita~ de c~pttal. 1 0 •. 1Q6 . 000,00 1 754 .280,.00 1 4!Í.860.?.80,0 1 
1 ! -:------- "----------~---------..,-~--- -------------------- 1 
1 '.J'otn.t da ~ . .dm.1.nistracao lli-<eta t 538 .• 6.M.871,.00 t 35 ,l92. .J96,00 1 573.799 .267,0 1 

RUA CAPITÃO CARLOS D.li; MOURA, 243- FONE - PABX (12) 3654-6600 
CEP l?.2280--050 C.N.P.J. 4S.189.305/000l-2J 



M"An~dípiio de Cztçap;ava 
~~----~4~~~~~· ···----

l---~-'--•------------'----·------------•-·------·----·--~--------------'--------·--------------•------•-------·-----------------C----1 
I ;i - A.OtUN,t:StllACAO '!llú!Ri;TA I 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 FUSliM-Fl.llltiÃCÂO til'! SAIJtl!! i: .1\SSIS'l' 00 MU'tl.TC CACMAVA 1 1 
I ·R'f'.Cl!ITJ\S CORRPJJ'IT!::S I 1 
1. reccit:a ·<ie ·sei:Y.ic:os 1 o,oo 1 L512..!>00,-00 1 l.S4:>..ooo.oo 1 
1 1------------~-------- --------------------------~-----------1 
1 'l'Otlü di\e11ecir:i.tas. Cor:r<!hté.s · 1 0,00 t ·l.542 .• 000,00 1 .LS4.l!.OOõ,oo· 1 
1 . ' . ' 1----.------------------------------------------------------- -1 
1 'l'ot<ll .roSAl!-·Ftl'llnACAn QF. SMIPR 1t llSST.$1' no H!m'?C (Cl\('Jo;l'JWll 1 o. 00 1 1.542 .. ººº· ºº 1 l.SU. ººª·ºº 1 1 .... _____ ___. ... _____ .., .... ____ -- _,,.. __ "!'"·---"'t---... -...--....,-:-_ ...... __ .,. ... ,_ __ ..., __ .... ___ . __________________ .., ____ ... ____________ .,, ___ ... ___ ._..,._~_ ... ___ ,.,..., __ ' 
1 .1 - J\ll>JI!ltStill'<Cl'.O Dl'RETI\ 11 INOflt!ilT/I 1 1 1 1 
1 .Rl!C'F.lTM" COR.Rlo:N'fES J 1 1 i 
1 i JilP<l&tos, Ui.lias e e<>ntd'.bu.tc'°"s ª" melnm:i • 1 157.609.:J.66,:ôo 1 o,oo 1 1s·1. ~n9.366,oo 1 
1 cont,,.ibuicoos . 1 G.8.65.320,.00 1 138.3:)5,00 1 7.ó.23 . 645,00 1 
1 , ,.;,~lta pat.rl:manl.a.l 1 8.191,1.85,00 1 l.143·.1100, .00 1 9.33L9B;>,oo 1 
1 .redeita de senri<:ol! , J Z'60.000,\J-O 1 l.542.000,00. 1 1.$02.000,0Q t 
1 t,ans.fe:i:e·nel.as M;r;rentes 1 35'?.·.ói'2.4lÍQ,'í'.>O 1 33.04"/.3.1.6,00 t ·385".0.59.'JJ.6.,Q() 1 
J ·outras. réçli.itas !:iirrent.lilS 1 l 'l.1·59.0!10, 90 1 · o •. oo 1 l3.1..S9. 000, {)() 1 
1 :mceitll.S coxren:tes - intr~ o:bs 1 O,UO 1 IG8.6'15,0d J lOB.675,.00 1 
1 <ie~coes P<?i CÍ\!\lC!ln~q:i · có!>i:;"91.dós· 1 -4SO.OOO,,O!l 1 o,oo 1 -.i~ç.ooo,oa 1 
1 dodu.coes pio fúrrdéb 1 - 46,.1-66.400 , 00 1 O.DO· 1 -Alt-.1%.400, 00 1 
1 1--------.. ------~------------------------------- - - ~----- -------- l 
1 1'.9t.U ·ctas ~e<>ita9 .cQ1:'ténte.o .1 '199 ,500.8-rt,OO 1 JS . 9$0.U6,.00 1 52SA80.981,00 1 

' --------~-,.,.---.,..·~--'------------"'-~-------'--~-'------l::::::.=:=::::::::::::.::::.:::.:::::::.:::::-"'.--::::::.::::::::=:::::::::i ____ ...... __ ....... _ ... _. __________ . ...,_~-----,--·...,..-~ ... -...... ------·-----.:"""-- -:----------~~·----~-~-... -----.--...,-.-- ·----.----.--·---·-""'- .... -------·-
1 & s p );; e :t ~ l e li e· ... o 1 li'J:SCAL 1 Slr.~RU>l!OE'. SOClAL 1 ·'fOtA!. 1 
1-----~---·-----------------------.,...------.,-.-----.--,-----.------:--------.-----------------------~-----------------------------1 
1, f;Ul~"'El'l'M DE CAPlt'jlt 1 1 1 1 
1 ·opei;acoe& de ci:et1·ito ! 14, .16,5.bOO,Q() 1 0,()0. 1 t4.l6S.OOO,ô0 1 
1 ti:'el),s·!e:rencias ·de <::apit>tl 1 3~ .. !>41.·0QO,.OO 1 'ii:\4,.iao, oo 1 j !\. fi95, 28{), oo 1 
1 1---------:---------'-----------------------~---·-------------1 
1 Total das lleceXtas de· ê..,pit..i 1 ~!h106,000,00 1 7:;14:280,QO· 1 49,!J60.26il,OO 1 
l 1---------'-'-"--•--'--"-:..----------~-:-------~----~-----·--- 1 
1 •fotal da >.dm.lni stracao tlüeta. e Jl\dir~M 1 538.·606.!Í'/l,OO 1 36.'l'.14 .. 3.96,ÓO 1 S?!\ •. ~~l.2C'l,OO 1 ... ,.... __ f"".;.._;;._..:.;<_,.:._ ... ..;.__ ... _... ___ .;.. _____ _. _ ________________ ________________ ......... __________ ..., ____ :,... ____ -.:.. ___ , ______________________ _ 

SEÇÃOU 

))A Ji'IXAÇÃO DA DESPESA 

Artigo 4° - A-Despesa. é fixada na 'forma d~ quadros 1, 1-,B, V, \'.l, V11, VlU, .lX, .X. XI. e XU, que .:fazem parte 
integránte desta lei, em R$ 575.341.267 ,00 (quinhéntós e setenta e cinco milhõe$, trezentos e quarenta e urn mi.!, 
duzentos e sessenta e sete reais), na seguinté confotmidade: 

I- R$:387.038.656,o0 (trezentos e oilenta e sete milhões, trinta e oito· mil, seiscentos e cinquenta e seis reais) do 
ó.rçamento Fiscal; e 

n - R$ 188:302.()l l,90 (centro e oitenta ·e oito miíhões, tre-L.Cntos e dois mil, seiscentos e 'onze n;ais) (lo 
Orçarticntp da Seguridadq Socfal. 

Artjgo 5" .,. .A Despesa fixada está. assim desdobrada: 

l-.J>OR CAtEGOlUA ECONÔMICA: 

----__ .,.. __ ._ . ...,.._ __ . ___ , .. _,....., ___ .... _. ___ , _____ .,.._.., ... ___ ----_ _........,..,. -.----__ ,,.. ____ ------~----------------------------·-----,.----------""-·------=-, ___ ... -
1 E s· 1' s e .i: l' T .e: A e """' 1 r.IS,CA,L 1 SeGURlOAOE SCCJ.AL 1 ~(.)Tf!l. 1 1----------... -.,,.-..----.--.-'":"'~-"':\-~""':~--,-. -... --~--,..·~--~-·-----.-------- .----------------------------_________________________________ , 
.! 1 - llll\<ltNJ;STfVl,ChO DTllJ'TA . . 1 1 , . , • 1 ~ · . , . . 1 
1 Dts-eESA.s l'.:ORM.im!:S 1 .3,16.80.B. 45;,?,00 I lO!J.l00.6Ql,O<l 1 4+1.9()9.0S9,00 1 
1 DESPE;>l\S DR <:;Al11TAI.. '' 1 1>9,73.ó.204,Qó 1 1.309,96.0,.oo 1 '?1,040.1.64,00 1 
1 l.!iSit!ÍVA, DE CONT'tt!GENé,t/\ 1 5,Q().QOO,Ol! 1 1),0Q 1 soo.ooo,op 1 
1 1--------------------------~.-------:----------,------------1 

l T<>tâl d.à :ad!íliltl«sttnéa1H>iteta 1 367 •. 038 . 656,00 1 l%.1J0.5.6"i,OO 1 -\9.~ .44 9.22~,oo J 1-----------------.., ... ,.,.,. .. -.,. .. --. ..,-----_;,..--------~--.:.-----------------------------------------------,--c--,.-------------I 
1 Z -" l\llKINJ:~R~O INDIBE'l:A 1 1 ! 1 
l DESPl::SAS (XlRRli.'N'l'ES 1 º·ºº 1 79.45.4-794.,00 1 7?.454.'19~.oo 1 
1 Ol!SPES~ DE CW! 'l'AI.· 1 O,OO I J.437.250,00 1 ·3.437.250,0Q 1 

. . . .. 1----------------------------~-----------------------1 
: ·total d4 ~btraei>o· Ind:le<H:n 1 o,oo 1 BJ . 8;9?.. .. 044,00 1 8.1..992 .. 044,-00 1 
l - ··,_, ____ _.-'-----·- ----.-..:. ... - ..... -----~-~-.. --~...:..;,.:·-..:.:....:~:....:.----·---------------- ... ------ -----------------------------------.. ----1 

3 - A!:M.Cilt&:MAC·~o . lll'.RE'\'.A . ·& lNDtll.E'.liA 1 , I . 1 . . . . I 
DESP~l\S COl\Ql!N".t.ES 1 316;808.~521 00 1 ;q3.555.401,00 1 500.363.a53,0() I 
DESP'ESM DE ;C)\1'.ÍTlll. 1 69.7.;.<.Q,20~.QO 1 ~.'147.21.0,00 1 H.47"1.H4 ,QO 1 
)\l;S1SR"71 D'll CO!l'l:l'NG&NCtA 1 S00.0.00,0ô 1 0,00 I .500.000, 0.0 _I 1------------------------------------------------·---------1 

1 Tótca1 da Adolirtilltracao Direta e Indireta f 381.038. 65ió,OO 1 tlill . ;JO? •. 6.Ü., 00 1 5'75. 34L267, 00 
l------------------...;.--------------·--~----'------'-----"----·------------- - ---------------------------------------------

RUA CAPlT .. ,ÃO CAlWlS .. -. .. D}: MQURA, 143-)t'ONE-PABX (ll) .3654-6600. . ·.. ~· ·. 
CEP U.2.28MSO C.N.P.J. 4S..l89.305/000~l-2l c.)~\CIPAL t:i: . . 

. -t. 0~UCAo0 ~ c1 
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Muanttcfípio de Caçapa~ 
___ li~>4~~1f.llttJP1 __ _ 

ll - POR ÓRQÃOS DE GOVERNO: 

-----------·-----------------------------------------·---------... ------,------·-----------------.----·----~-~---------·---~ 
1 E s p E é I F I e Â e A o 1 FlSO.L 1 . S11GUJH'DA!iE SOCl.At. 1 TOO'.A!. 1 
!-------------------------·---------------------------------------------------------~--------------------------! 
1 1 - AllMrNISTAACT\O DrRE'l'A 1 1 I 1 
1 1 1 1 1 
1 C»lARA llQNICll'AL 1 l!L 400. 695, 00 1 o, 00 1 15.400. 695, ao 1 

1 1 1 1 
r,AJH»f:'l'f.! l)() N<f.l'E.TTO 1 3 .. 67~.743,00 1 583.350·,oo 1 ~.26'.l.093,00 1 

1 1 { 1 
Plj\)ÇQRAJ.l\'.)~lA-GEAAL 00 ~1PNIÇIP10 1 '7. 22'6.850 ,00 J 0,00 1 '1.~26 .850-,00 l 

1 1 1 1 
Sf;C MUll DE t;E31'AO POBLlCA 1 1.6,948.282,00 1 0,00 1 ,16.946.282,00 1 

1 1 1 1 
SJ!iC MUtl lll:l nlll\NCM 1 36.71!.l ,l"I O,OO 1 0,00 1 -;!6 •. 72l.17Q,00 1 

1 1 1 
$l~CR llU!ltC SJ\UU~ - l'UNOO ·MtJNTCtPAl, ~'AIJOF,: 1 0,00 1 ll.7,7.99.,372, .0l) l .8'7. ?~.372,00 

1 1 J 
SEC Mml DE llESENYOl.VJ!!EtJTO SOCIA'L 1 º·ºº 1 13.1)89.845,0Q 1 u.·aas.a~s.o·o 1 1 1 
SEC H!JN DE l'lOUChCA() 1 139;'1.l'l.04'1,00 I 0,0Q· '1 lJ~.t'J.7.047,0.Q 

1 1 1 
SF.C t1'UN DF. C!JLTO[(A E ·n:nUSl'l:l 1 8.~4.1.21'1,QÓ 1 Q.,00, 1 6 .• 32l.2;l7,00 

1 1 1 
S~'f.: MUN DE DESENVOLVLMF.t.iTO El'.:ONOJo!ICO 1 ·3 . 657.111,0Q 1 (l,00 1 3.857 •. ui.oo 

1 1 ') 
SBC KllM llE ·011~s E $.llll'1.ICOS HIJN'LCJ \'f.lS 1 ll6".922 •. 970,<10 1 2.'Ul..Oóó,()o 1 119.b'~3.'9?0 , 00 

1 1 l 
sn: MlW 1.'MJ.IBJ Ullfll.NO E Hf;ro AfllH&ti·r:i: 1 S.?.16.812,oC! 1 0,,,00 1 .a.~'/l!.Sl.2,00 

1 1 1 
SE:CR HUNlC m; Of:~'&SI\ f; MOBU.l.DAD8 URBANA 1 2;i.s13.oo(),OO 1 º··ªº J 2~.lll3;0no,oo 

1 1 1 
SF.:C DF. GOVEROO t: R€1J1,CO€S :rNS'l'T~'UCJOHA:t'.S 1 631.944,00 1 0., .00 1 ·63l.·9H,00 

1 1 1 
SEC KUM IJB l:fSl?ôR1:l.! f;; lllftR~:':t&NUll!llTO 1 5.US.al,5,00 1 O, ,DO j S.itl9.iUS,00 

1 1 1 
FOO OE E'R~;vió soc11.1. DO l!UNTCIO OE <!ACAl'AVA - FI'S 1 O, 00 1 2. 22'1. ººº· 6o 1 2. 227 ·ººº·ºº 1 

1----------------------------------------------------------1 
1 1:ótà.l da Ad:rn.inist.cac;rn Oi·n.,ta 1 388.~38.656,0Q 1 l06.~10.5G(,00 1 1\112..949.223,00 1 1------------------------------------------------·----------------------------------·~--~---·------------------1 
1 ~ - AllHlNISTRACAO ltlDlRllTA j I 1 1 
1 t 1 1 1 
1 03-· r'USAM-l"UHl)JICAO DE Si\l'Dfl [', ASS f.ST 00 l!llJNIC CACllPAYA l º·ºº 1 Bl..692.044,00 ' ei .. en;.044,00 1 1 1-----------------·---------------~-------------.-------1 
1 '.rotal <.l•• IWmin:istraeao 'Indi1'etu 1 '0,00 1 Bl.8~2- .Ó.44,00 1 :al.."892.044,00 1 
1-- --- -------------------------------------------------- -------- - ----- ---·--------------_____________ _.. _______ --' .... -----------1 
: .3 - RF:SFJWA OE CONT 1NGl>~NC:Il\ : : :· l 
1 1 1 1 1 
1 P.e uorva de Contingencla 1 500,000,00 1 0,00 1 SOQ,.OGO .. oO 1 
1---- ----------.--1"'_._...,_ --.- , ___________________ _.,_ ______ ._. _________________________ ·--·------------------,..·-~-------------------- 1 

1 To~<tt do lfUll 'Ldpio 1 387. 038.656,oo i 181!.302.~ l .ÓO 1 S'/5.341.26"/,00 1 
--------------------------------------------------·---···---·---------------------------~------··---------------------------· 

ITT - POR FUNÇÕES: 

------·--------------------------------------;:-------------.--,.------- ---·-------------------~--------------------------
1 g s J> E e l ~· .r e .A e A Q 1. F!SCAL 1 ~J;;GQ!\lDl'<DE ~I~ 1 TOO:At. 1 
1------------------------------------------------------------------- ---------------------,--------------------1 
: 01 - LEG!St..i\ TIW, J 1 1 1 1 i5.4o0.6$5,00 1 o.,ob 1 .1s.~o.o.6!lS,Oo 
1 1 1 1 
1 03 - EtiSENC!AL A JOST!CA 1 7.226 . 8$0,00 1 1), ,00 1 7 .226.SSO,OO 
1 1 1 1 
1 o~ • Mll<!TNXST!IACAO 1 n. 939 .103, 0-0 1 º'ºº 1 .3lo-9'3!L 10'3, OQ 
1 1 1 1 
1 06 - SllCllRAJolCll PIJl'!t.lCA 1 1.~J<.l .3 50,00 1 0,00 1 
1 1 1 1 
1 O 6 - A3Sl81'l>llCU. SO<;lhL 1 O, 00 1 l'l .9'97 • 845, 0'0 1 H.991.845,00 
1 1 1 1 
1 09 - eREVTDENCJA SOCtl\L 1 o,oo 1 ;i.2i1.ppo·, oo 1 2.2.n.000,0I) 
1 l 1 1 
1 10 - SAOOI! 1 0.,00 1 p.l.Í)'l'f, '16<',00 1 ln •. on. 766, oo 
l 1 1 1 
1 J.Z - J<J')UC-.ACAO 1 74 .267.84'7, 00 1 0,QÔ 1 

1 1 1 
1 13 - CUI.TUI>.A 6.762.Zl'l ,OO 1 0,·00 1 
1 1 1 
1 URBAN'ISH:l 87.J83.395,0.0 1 0,00 1 
t 1 f 
1 Si'INE;AMSNt'ô 15.,233. 064,00 1 0,DO 1 15 .213.064,00 
1 1 1 
1 GBSt'Ml N<tá'H:JJTAL 2.2~8.200,00 1 0,00 1 02 .248.200,00 

1 1 
- AGR!Cl!l.TUAA 915.SQÓ,QO 1 0,00 1 9?~.500,00' 

1 1 

RUA CAPITÃO CARLOS DE MOURA. 243- l'ONE - PAllX (12) 3654-6600 
CEP ll.2280--050 C.N.P.J. 4S.t89.30S/000l-11 



Mun&dpio de ~peve. 
-="==·· =-~ªib4~ ~) ~~....,,, === 

1 ZJ - COMi;RCro E SERVICOS .l.560.000 , 00 l 0,0.0 1 1. 560.000,00 1 
1 1 1 1 
1 27 - J.iESPORto li: Lll2ER- 6.255 . 1.38,00 I 0, 00 1 6.255.UB , OO I 
1 1 1 1 
1 26 - ·ENCAilOOS ESPÉCrl\IS 23.347 . 297 ,00 1 º·ºº 1 23.J~i.297,01) 1 
1 1 1 1 
1 99 - lUs$ERVll Ô!;: CONTTIIG'&iCT-11 500 .000,00 1 0, 00 1 500 .000,00 1 
1 . 1--------------------------------------------------------------1 
1 Totàl do M:unioip~o 1 387.Q31l .656,00 1 188.'.102.611,00 J 575.341.267,.oo 1 
--·----------------------~~---------------------------------------------------------- -------------------------------· 

CAPÍTUl,Olll 

DAS DISPOSIÇÕES ~ERAIS E FIN'AIS 

Arti~o 6° - Fica o Executivo a~ri7..ado a - ~rir credito~ Sll.Jllernent.a:res em re.furço as .dotações orçamentarias, 
mediante o uso dos recw:sos prev1stos no artigo 43 daLe1 Federal no. 4.32011964, observados os iimit~-s: 

t - de 7 % {sete J>9r' cento) do total da despe5!1 lixada, constante do artigo 4o. desta Lei; e 

II - do valor da dotaçãD consignada como Reserva de Contingencia, para cumprir as determinações dos artigos 
59

., TJJ, ~'b", da l.ei de Responsabilidade 'Fiscal e 8° da Portaria Jnterministerlal STN/SQF no . . 16312001 . 

Paragrafo único - A dotação consignada como Reserva de Contingencia servira igualmente para cobrir a abertura 
de Créditos Adicionais .Especiais, autorizadas em lei. 

Artigo 7° - Além do dispostó no artigo anterior, fica o Executivo i.gual.me.nte autorizado a 1lhrir crédíl.ós 
suplementares: 

1 - necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, até o limite 
das sobras de exercícios anteriores desses recursos e do seu excesso de arrçcadação cm 2026; 

11 - 'Vinêu.ladQs. a óperações de,créditó até o limite dos valores contralll.dos desde que não incluídos na estimativa 
de :receita constante desta Lei; 

UI - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamenlarias dos grupos de natureza de despcSIJ. "Pessoal e 
'Encargos Sociais", .. Juros e E~Ofi da Dívida" e "Amortização da Divida" •. até o limite da soma dos valorçs 
atribuidos a ·esses grupos e, ({uandQ pàra atétlder ao pagamento de sentençaS judiciais nas condições e fonnas 
determinadas pela Q>nStituição. até o limite de 20% (vinte por cento) da soma dos valores dos grupos de 
despesas; 

IV - para melhorar a eficiência .na execução dos programas por meio de reforços de dotações, usando--se como 
recurso a anulação de dotações de créditos de outras ações, nos termos do artigo 43, paragrafo 1°., inciso m, da 
Lei 4.320/64, ai.é o limite de 3/5 (três quintos) da receita prevista para o exercício; 

V '" destii:lados a . cobertura de despesas de entidades da Administração lô:díteta. até o limíte dos respectivos 
supenívits fuíancciros do ex~icio anteriQr, bem como do excesso de arrecadação das suas receitas próprias, 
~mado ao· ~cesso de t;ransferi..~çias finsneçiras a el.as efetuadas durante o exercfoio; 

vr - destinados a cobrir insufieiências no âmbito do programa de previdência municipal, até o limite de 200/o 
(vinte pór cento) de cada uma de suas ações, 

Artigo 8° • Flca .o Exçcutivo àUtori.7..ado a reali7.ar, no curso da eite<.,'Uçâo orçamenta~ operações de créd!to nas 
espécies; limítes e condiÇões c!ltabelecidos em Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, 
especialmente na Lei Complementar nº 1()1, de 4 de maio de 2000. 

Artigo 9" '"' As metas fiscais de receita e de despesa e o$ resultad0$ ptbnário e nominal apurados segundo esta 
Lei, constantes do Demonstrativo da Compatíbili~e da P,,-ogramação do Orçamento com as Meta de 
Resultados fiscais, atualfz.am as metas fixadas na Lei de Diretriz.es 0IÇ8.lllentarías do eitercfoio de 2026. 
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Artigo l O - As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes. Qrçamentar;ias· considerain-se modifi~ pox leis 
posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo,. programas, l1Ç9tlS e valores, ou q~ 
autorizem esses procedimentos. 

Artigo 11 - As transferências' financeiras da AdministraÇão l)ireta para a lndir$; inc.l»í$s as ·efetuadas. para a 
Câmara Municipal, e vice--v<:rna, obedecerão ao que estiver estruturado pelos créditos orçamerttârios e 
adioionaL~. 

Artigo 12 - Está Lei e.ntnua em vigor em 1" de janeiro de 2026. 


